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Ata da Reunião do Colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justiça
do Brasil.

Aos 27, 28 e 29 do mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa e oito,
na Cidade do Rio de Janeiro, Capital do Estado de idêntica denominação, reuniu-se
o colégio Permanente de Presidentes de Tribunais de Justiça do Brasil. A solenidade
de abertura realizou-se no salão nobre do Tribunal de Justiça local com as presença
dos Excelentíssimos Senhores Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, José Fernandes Filho, Presidente
da Comissão Executiva do Colégio, Desembargador Jorge Loretti, Secretário da
Justiça e Direitos Humanos, representando o Exmo. Sr. Governador do Estado e
outras autoridades. Abertos dos trabalhos pelo Desembargador Tiago Ribas, que
expressou sua boas vindas aos participantes, passou S. Exa. a palavra ao Presidente
da Comissão Executiva que fez as comunicações de praxe, destacando a ausência
do Des. Dirceu de Melo, razão por que excluía do temário da reunião a apreciação o
problema das custas de que S. Exa. se encarregou de relatar. Informou que esteve em
Brasília, em companhia do Des. Jairon Maia Fernandes, entendendo-se com o
Ministro da Justiça e com o Presidente do Supremo Tribunal Federal a quem pediu
garantias de segurança para o Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, o que
lhes foi prontamente assegurado. O Des. Jairon Maia Fernandes agradeceu as
manifestações de solidariedade e afiançou ser sua ação destemida na busca da
verdade, no combate à violência e na distribuição da justiça. O Colégio decidiu, à
unanimidade, hipotecar solidariedade ao colega ameaçado e manifestá-la ao Ministro
da Justiça e ao Supremo Tribunal Federal. O Colégio aprovou o testo básico para o
projeto de lei a ser aportunamente, a critério de cada Tribunal, encaminhado à
Assembléia Legislativa de cada Estado a respeito dos subsídios dos magistrados. O
Colégio ouviu o Dr. Luiz Fernando Ribeiro de Carvalho, Presidente da AMB, que
ressaltou a atuação do Colégio e a importância da sintonia existente com o órgão de
classe a que preside. Decidiu também o colégio denominar de reunião e não de
encontro os eventos que promove. Constitui-se uma Comissão composta dos
Desembargadores João Martins, Cacildo Xavier e Henrique César para definir os
pontos sobre os quais o Colégio manifestar-se-á sobre o orçamento do Poder
Judiciário, a garantia efetiva do repasse de seus duodécimos, a súmula vinculante e
outros temas de interesse institucional; a Comissão receberá sugestões dos
Tribunais até o dia 10 (dez) de setembro próximo e apresentará sua conclusões na
reunião de Belém nos dias 24,25 e 26 de setembro. Todos  os Presidentes presentes
fizeram breves exposições a respeito da atuação dos Tribunais em seus estados,
destacando-se os trabalhos dos Juizados Especiais e Itinerantes, o esforço para a
melhor credibilidade do Poder Judiciário, a luta pela cidadania e contra a violência.
Finalmente recomendou-se aos Presidentes enviar a todos os colegas cópias das
leis que se editarem em seus estados sobre a fixação de subsídios. Nada mais
havendo, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada. Eu, Robério Nunes dos
Anjos, Secretário ad hoc.

Seguem assinaturas.
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